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EDITAL 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 218/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 053/2024 
 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA/PB, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, 
QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI 
Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, DECRETO MUNICIPAL Nº 089/2023, DECRETO MUNICIPAL Nº 
090/2023, DECRETO MUNICIPAL Nº 092/2023, LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, DECRETO N.º 8.538, 
DE 2015 E DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E, AINDA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.portal 
decompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo 
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta 
com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo 
devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 
 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
DATA E HORA DE INICIO DE 

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 
13H:00M DO DIA 25/07/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DE ACOLHIMENTO 
DAS PROPOSTAS: 

10H:00M DO DIA 13/08/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA DA DISPUTA DE PREÇOS: 10H:01M DO DIA 13/08/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 
 
1. DO OBJETO. 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SEPULTAMENTO, 
CONSERVAÇÃO, LIMPEZA E MANUTENÇÃO EM CEMITÉRIOS MUNICIPAIS NA SEDE, NOS 
DISTRITOS E POVOADOS DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, PB, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação: 
 

Unidade 
Orçamentária 

PROJETO/ATIVIDADE: ELEMENTO 
DAS DESPESAS 

 

Fonte de Recursos: 
 

02.140 – Secretaria 
de Infraestrutura, 
Obras e Serviços 

Públicos 

15.451.1012.1046 – Construção e/ou 
melhoria de Cemitério Público. 

15.452.1012.2107 – Manutenção dos 
Cemitérios Públicos 

33.9039 – Outros 
Serviços de 

Terceiros - PJ 

500 – Recursos Não 
Vinculados de 

Impostos 

 
 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas. 
com.br; 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.2.1. Cota Exclusiva para EPP e ME: no valor de até R$ 80.000,00; 
4.2.2. Cota Reservada para EPP e ME: até 5% do total do quantitativo do objeto (Itens com valores acima de 

R$ 80.000,00); 
4.2.3. Cota Principal: ampla concorrência para EPP, ME e demais empresas, no total de 95% do quantitativo 

do objeto; 
(Itens com valores acima de R$ 80.000,00). Base Legal: art.8°, parágrafos 1°, 2° e 3° do Decreto Federal 
8.538/2015. 

4.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
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produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

4.4 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.4.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.4.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.4.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.4.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.4.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

4.4.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.4.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.4.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.4.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.4.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 O impedimento de que trata o item 4.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

4.6 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 4.4.2 e 4.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

4.7 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.8 O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 
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4.9 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.10 A vedação de que trata o item 4.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

  
4.11 COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU 
“NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  
 

4.11.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.11.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;  

4.11.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

 
4.11.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  
4.11.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias;  
4.11.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  
4.11.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição;  

4.11.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 
nº 2, de 16 de setembro de 2009.  

 
4.12 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital. 
 
5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  
 

5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento. 

5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
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de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório; 

5.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

5.6.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.7 A falsidade da declaração de que trata o item 20.10.1, sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.9  Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

5.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

5.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta; e 

5.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
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5.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

5.12.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.13  O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.11 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

5.14  Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.15  O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 

6.1 O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA, SEM IDENTIFICAÇÃO, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO, MEDIANTE O PREENCHIMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS 
SEGUINTES CAMPOS: 
6.1.1 Valor unitário e total ou desconto para cada item ou lote de itens (conforme o caso) 
6.1.2  Marca/fabricante de cada item ofertado (Caso o licitante seja fabricante e fornecedor exclusivo 

onde a marca o identifique, deve-se colocar como marca PRÓPRIA, respeitando o item 6.1), o 
não cumprimento acarretará imediatamente a DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA. 

6.1.3  Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia; 

 
6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1 O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.5.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.5.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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6.5.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item anterior. 

6.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 

licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 

normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas 

bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

6.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 

coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

 
7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
7.2  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
7.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.3.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.  
7.3.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
7.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.6  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.7 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  
7.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
7.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.10  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,50 (HUM 
CENTAVOS).  
7.11  O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos 
e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.12  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO e FECHADO, 
em que os licitantes apresentarão seus lances. 

7.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 
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dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 
7.12.2  Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
7.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
7.12.4  Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.12.5 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 
o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo 
7.12.6 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.17  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompras 
publicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19  Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.19.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.19.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.19.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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7.19.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.20.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.20.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

7.20.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

7.20.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

7.20.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

7.20.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

7.20.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.20.2.2 empresas brasileiras; 

7.20.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.20.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

7.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.22.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
7.22.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  

 

7.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

8 FASE DE JULGAMENTO 
 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3  Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.3.1 Tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

8.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 4.2 e 5.7 

deste edital. 

8.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 

29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.6.1 Contiver vícios insanáveis 
8.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
8.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
 

8.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
8.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
8.7.2 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  
8.7.3 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
8.8 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.9 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 
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8.10 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.11 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.12 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.13 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada. 
8.14 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência.  
8.15 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.15.2  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.15.3  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.16  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.17 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 
8.18 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.18.2 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
8.18.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.19 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.20 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

  
9 DA HABILITAÇÃO. 
 
9.1 Encerrada a análise e aceitação da proposta de preço, o licitante melhor classificado será convocado via 
chat para apresentar os documentos de habilitação no prazo de até 02 (duas) horas, os quais deverão ser 
enviados via sistema do Portal de Compras Públicas. 
      9.1.1 Os documentos de habilitação deverão estar válidos na data da abertura da sessão ou da convocação 

para apresentação dos documentos, nos casos em que a convocação ocorrer em data diferente da abertura. 
9.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos cadastros do item 8.1. 
9.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
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9.3.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.7 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
9.8 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
9.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  
9.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

9.8.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

9.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

9.8.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;  
9.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 
 
9.9 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
9.9.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;  
9.9.2 Comprovante de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.9.3  Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

9.9.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

9.9.6 Declaração ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
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9.9.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 

9.10  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 
9.10.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, 

de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou 
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;  

9.10.2 Os licitantes deverão apresentar Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – 
DRE dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices 
oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta.  

9.10.2.1 O Balanço Patrimonial – BP do último exercício financeiro deverá conter quadro comparativo 
com o exercício anterior (sendo aceito o formato apresentado no SPED ECD – Escrituração Contábil 
Digital). 
9.10.2.2 As Notas Explicativas poderão ser apresentadas, quando necessário, para esclarecer situações 
relevantes ocorridas até o encerramento do último exercício social 
9.10.2.3 O Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício – DRE deverão estar 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante e estar assinados 
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade — CRC. 
9.10.2.4 As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do Balanço de 
Abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, devidamente registrado ou 
autenticado na Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante. 
9.10.2.5 O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado, mediante via impressa, por meio 
da Escrituração Contábil Digital — ECD, desde que comprovada à transmissão desta à Receita Federal 
do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital – SPED). 
9.10.2.6 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), superiores a 1 (um), obtidos pela 
aplicação das fórmulas abaixo, assinado por Contador ou profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC: 
 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG): igual ou superior a 1,00 (um virgula zero) 
 

 LG =    Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC): igual ou superior a 1,00 (um virgula zero) 

 
LC=       Ativo Circulante_ 
           Passivo Circulante 

 
ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (SG): igual ou superior a 1,00 (um virgula zero) 

 
 SG =    ______________Ativo Total____________ 

              Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
 

9.10.2.7 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
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9.11 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

9.11.1 Certidão vigente no Conselho Regional de Administração (caso a empresa seja de outro estado, deverá 
a mesma ter o visto do seu registro/atestado no CRA/PB);  

9.11.2 Comprovação de capacitação técnico-profissional demonstrando que a licitante possuirá em seu 
quadro permanente, profissional de nível superior ou de outro devidamente reconhecido pelo CRA; 

9.11.3 Devido a necessidade de mão de obra especializada em construção civil, a licitante deverá comprovar 
a inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), da sede ou 
domicílio do licitante (Pessoa Jurídica), mediante a apresentação da Certidão de Registro, na forma do 
art. 30, I, da Lei 8.666/93, Resolução Confea nº 1.121/2019, válida na data da apuração do certame; 

9.11.4 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.11.5 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
executados com as seguintes características mínimas:  

a. O(s) documento(s) comprobatórios deverá(ão) conter as seguintes informações básicas: Nome do 
Contratado e do Contratante, identificação do contrato (tipo ou natureza do serviço), serviços 
executados e localização destes; 

b. Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano do início de 
sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior, e somente serão 
aceitos mediante a apresentação do contrato; 

c. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de atestados de 
períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade desse prazo ser ininterrupto; 
 

9.11.6 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 

9.11.7 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

9.11.8 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

9.11.9 Declaração de que a Licitante disponibilizará transporte e local devidamente licenciados pelo(s) 
órgão(s) competentes para o destino final dos resíduos provenientes dos serviços contratados; 

9.11.10  Não será admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado. 
9.11.11 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
9.11.12 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º 
a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

9.11.13 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 

9.11.14 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 
contratual;  

9.11.15 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
9.11.16 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão 

o contrato; e 
9.11.17 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
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contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

9.11.18 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

9.11.19 Observações relativas aos documentos de habilitação: 
a. Os documentos relativos à fase de habilitação deverão ser originais, cópias autenticadas ou cópias 

simples acompanhadas dos originais, para verificação da autenticidade das cópias e posterior 
devolução, salvo os documentos cuja autenticidade poderá ser verificada na internet, que poderão ser 
cópias simples, caso em que o(a) pregoeiro(a), se entender necessário, poderá diligenciar na internet 
para averiguar a autenticidade dos mesmos, habilitando ou não a licitante em função desta diligência. 

b. Não será causa de inabilitação da licitante a mera irregularidade formal que não afete o conteúdo e a 
idoneidade do documento ou impeça o seu entendimento. Os documentos que se acharem nestas 
condições, serão pedidos novamente pela comissão de licitação. 

c. Não existindo data de validade nas certidões e/ou nos certificados exigidos para habilitação, somente 
serão aceitos se emitidos com prazo de expedição não superior a 90 dias ou, se emitidos por prazo 
indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 

 
9.12 DECLARAÇÕES  
 
9.12.1 Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos supervenientes 

e impeditivos da habilitação; 
9.12.2 Declaração nos termos do Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal;  
9.12.3 Declaração de Elaboração Independente de Proposta;  
9.12.4 Declaração de Idoneidade; 
9.12.5 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas  
9.12.6 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

9.12.7 Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo 
licitante dos índices econômicos previstos no edital. 

 
9.13  MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
9.13.1 Para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – EPP, se beneficiem dos critérios adquiridos 

pela Lei Complementar n° 123/2006 e 147/2014 se faz necessário a apresentação dos seguintes 
documentos elencados nos subitens abaixo; 

9.13.2  Declaração do Porte da Empresa (Microempresa ou Empresa de pequeno Porte – Anexo VI; 
 

9.14  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital.  

4.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

9.15 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

9.16  A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
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remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.18 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.19 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
10.4  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) 

HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.4.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal.  

10.4.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
 
10.5  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.5.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada. 
 
10.6  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nº 14.133/2021). 
10.6.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

 
10.7  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

10.8  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.9  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11 DOS RECURSOS.  
11.1    A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

11.1 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação, declaração de vencedor ou de 
lavratura da ata. 

11.2     Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

11.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
11.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
11.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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11.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

11.3  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.4  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

11.5  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
11.6  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.7  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 
 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
12.2  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório.  
12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

 
13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Autoridade Competente, 

caso não haja interposição de recurso, ou após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

o procedimento licitatório.  
 
14 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
14.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 
14.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste 

14.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
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assinatura ou aceite da Adjudicatária, por meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo 
de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento.  

14.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

 
14.3  O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e 

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
14.4  Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN. 

14.5  Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

14.5.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 
14.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 
ou da ata de registro de preços. 

14.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada 
a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços.  

 
15 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 
15.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 
 

16 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 
4.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 
17 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
4.2. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na Minuta Contratual.  

 
18 DO PAGAMENTO. 

 
18.1 Os critérios de pagamento estão previstos no anexo I, Termos de Referência. 
18.2 Será retido 1,5% para o Programa Municipal de Desenvolvimento aos Pequenos Negócios – PDPN, 

conforme dispõe o art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 22/2019, à exceção dos pagamentos 
contemplados no inciso VII do Parágrafo único do artigo 7° da referida Lei.  
 

19 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
 
19.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
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19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
19.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
19.1.5. fraudar a licitação; 
19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

19.2.1. advertência;  
19.2.2. multa; 
19.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
19.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
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mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  
19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
20 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 
20.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
20.2 A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no 

sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
20.3  Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
20.4  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
20.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

20.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 

20.7  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
20.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.8  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 

20.9 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 

20.10 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela proponente. 
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20.11 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
21.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
21.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

21.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

21.4  No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

21.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

21.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 

21.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

21.9  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

21.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA/PB, poderá revogar este Pregão por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação 
do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

21.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato. 
21.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
21.13  É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

21.14  O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos:   www.portaldecompraspublicas. 
com. br, https://licitacoes.santarita.pb.gov.br/categoria/editais e www.tce. pb.gov.br. 

21.15  Informações através do seguinte e-mail e telefone: pmsrpregaoeletronico@gmail.com – (83) 99812-
1795. 

21.16 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
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ANEXO III– MINUTA DO CONTRATO; 

SANTA RITA/PB, 19 DE JULHO DE 2024.  
 

__________________________________________ 
Klelyson Keller Batista Leite 

Secretário de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0. DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para execução de serviços de sepultamento, conservação, limpeza e 
manutenção em cemitérios municipais na Sede, nos Distritos e Povoados do município de Santa Rita, para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos, da prefeitura 
municipal de Santa Rita. 
 
1.1. DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
1.1.1. O objetivo do presente processo licitatório é a contratação de pessoa jurídica de direito privado para 
a prestação de serviços de sepultamento, vigilância/portaria, limpeza, conservação e manutenção das 
instalações dos cemitérios municipais, inclusive recintos que se encontram contidos no cemitério, tais como 
capelas, etc., conforme quantitativo demonstrado abaixo: 
 

 
1.1.2. A prestação de serviços abrangerá: 
a) Cemitério Santana I – Localizado no Centro de Santa Rita 
b) Cemitério Santana II – Localizado no Centro de Santa Rita 
c) Cemitério Santas Almas – Localizado no Centro de Santa Rita  
d) Cemitério São José de Arimatéia – Localizado no bairro de Tibiri II 
e) Cemitério Santo Antônio – Localizado no bairro de Várzea Nova 
f) Cemitério da Elevação – Localizado em Cicerolândia 
g) Cemitério Nossa Senhora do Livramento – Localizado em Livramento 
h) Cemitério São José – Localizado em Lerolândia 
i) Cemitério de Ribeira – Localizado em Ribeira 
j) Cemitério São Sebastião – Localizado em Odilândia 
 
1.2. DA NATUREZA DO OBJETO 
Considerando as características dos serviços a serem contratados, o objeto desta contratação foi caracterizado 
como serviços de natureza contínua, que são aqueles que demandam execução prolongada, com característica 
de continuidade e habitualidade. Destes serviços de natureza contínua, temos os serviços de sepultamento, 
conservação, limpeza e manutenção em cemitérios municipais, na Sede, nos Distritos e Povoados do município 
de Santa Rita. 
 
1.3. DA PADRONIZAÇÃO 
A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância com o disposto no inciso 
IV do art. 19 da Lei 14.133/2021. 
 
1.4.  PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do contrato no Portal 
Nacional de Compras públicas - PNCP, na forma do artigo 105 da Lei n°.14.133, de 2021, conforme Estudo 
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Técnico Preliminar, Anexo I deste Termo de Referência, podendo o prazo de execução ser prorrogado com 
fulcro no art. 105 e art. 106, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
2.0.   DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, 
INCISO XXIII, ALÍNEA "B", DA LEI Nº 14.133, DE 2021). 
2.1. A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano Plurianual de Contratações de 2022/2025, conforme 
consta das informações básicas desse termo de referência. 
 
3.0.  DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA "C", E ART. 40, §1º, 
INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).  
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar, Anexo I deste Termo de Referência. 
 
4.0. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Os requisitos da contratação relacionados a natureza do objeto e a sustentabilidade encontra-se 
pormenorizado em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.  
4.2. A exigência de documentação de habilitação técnica, econômica e fiscal, é tratado no tópico específico 
deste Termo de Referência (EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO TÉCNICA).  
 
Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 
4.3. Na presente contratação NÃO se aplica a indicação de marcas, características ou modelo(s). 
 
Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 
4.4. Para a contratação do objeto NÃO se aplica a vedação ou restrições com relação ao emprego de marca 
ou produto de bens empregados em sua execução. 
 
Da exigência de amostra 
4.5. Para a contratação do objeto NÃO se aplica a exigência de amostra. 
 
Da exigência de carta de solidariedade 
4.6. NÃO se aplica a exigência de emissão de Carta de Solidariedade para a contratação do objeto. 
 
Da Subcontratação 
4.7. NÃO será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
5.1.     NÃO se aplica ao objeto em questão. 
 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.2. NÃO se aplica ao objeto em questão. 
  
Exigências quanto ao produto ofertado 
5.3. O objeto a ser ofertado deve estar em consonância acordo com os requisitos e quantidades descritas 
no Estudo Técnico Preliminar, anexo deste Termo de Referência. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Fiscalização 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.7. A CONTRATANTE, por intermédio do gestor/fiscal, é assegurada a fiscalização dos serviços 
contratados, de forma a acompanhar a execução contratual, cabendo a ele: 
a) Exercer a fiscalização dos serviços contratados, observando, por exemplo, o cumprimento dos horários e a 
compatibilidade com o cronograma de trabalho estabelecido, de modo a assegurar a efetiva execução do 
escopo contratado; 
b) Registrar ocorrências na execução do objeto contratado, indicando e aplicando as eventuais multas, 
penalidades e sanções por inadimplemento contratual; 
c) Realizar avaliação periódica das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA; 
d) Aprovar as faturas de prestação de serviços. 
6.8. A fiscalização do CONTRATANTE terá, a qualquer tempo, acesso a todas as dependências vinculadas 
à execução dos serviços contratados, podendo verificar as condições de higiene e de conservação das 
dependências, equipamentos e utensílios utilizados. 
6.9. A fiscalização dos serviços pelo CONTRATANTE não exclui nem diminui a completa 
responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância ou omissão à legislação vigente e às 
cláusulas contratuais. 
 
Fiscalização Técnica 
6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 
6.11 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º,); 
6.12 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
6.13 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso.  
6.14 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
6.15 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 
Fiscalização Administrativa 
6.16 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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6.17 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
 Gestor do Contrato 
6.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.  
6.19 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
6.20 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
6.21 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
6.22 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
6.23 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração.  
6.24 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 
nos termos do contrato. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 
7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, e durante a execução dos serviços, de forma sumária, a 
fiscalização do contrato realizará acompanhamentos regulares para verificar o progresso e a conformidade 
com os termos estabelecidos. Isso pode envolver visitas ao local, revisões de relatórios de progresso e reuniões 
com os responsáveis pelos serviços. Esse processo não apenas garante que os serviços sejam entregues de 
acordo com as expectativas e requisitos estabelecidos, mas também ajuda a mitigar riscos e a resolver eventuais 
disputas ao longo da execução do contrato. 
7.2 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
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7.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
f.1) Se o destaque de retenção de imposto de renda se enquadra nas hipóteses da IN RFB nº 1.234/2012. 
7.9.1 Se o fornecedor/contratado for empresa do Estado da Paraíba, não Optante pelo Simples, os 
responsáveis pelo recebimento e pagamento verificarão se o documento fiscal foi emitido nos termos do Art. 
6º do Decreto nº 37.237, de 2017 (Isenção do ICMS), com a demonstração expressa do valor correspondente à 
isenção do ICMS deduzido do preço ofertado constante da proposta vencedora da licitação, rejeitando-o 
quando não atender ao referido normativo. 
7.9.1.1 O valor da nota fiscal deverá ser idêntico ao valor do preço líquido demonstrado na planilha anexada 
à proposta final apresentada na licitação. 
7.9.2 Observar as disposições da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SEAD/CGE Nº 01/2016 (SIGBP 
PB). 
7.9.3 No caso de bens adquiridos com entregas parceladas, a liquidação e pagamento deverão observar as 
disposições da PORTARIA CONJUNTA Nº 001/2022-CGE-SEAD-SEFAZ, de 04 de agosto de 2022. 
7.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
7.11  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou SIREF/PB ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
7.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou SIREF/PB e ao Cadastro de Fornecedores 
Impedido de licitar e Contratar – CAFIL/PB para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
7.13 Constatando-se, junto ao SICAF ou SIREF e ao CAFIL/PB, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
7.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
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7.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
7.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF ou SIREF e ao 
CAFIL/PB. 
 
Prazo de pagamento 
7.17 A CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA mensalmente, até o vigésimo dia (dia 
vinte) do mês subsequente ao recebimento da prestação de serviços, após ser conferido, aceito e processado 
pela autoridade Gestora do Contrato. 
7.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
 
Forma de pagamento 
7.19 O pagamento será efetuado por meio de Autorização de Pagamento, mediante depósito em conta 
corrente, conforme dados bancários indicados pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação 
vigente, conforme informações prestadas em sua Proposta Comercial e consideradas as disposições do Decreto 
Estadual nº 37.693, de 2017. 
7.20 Para que a CONTRATANTE efetue o pagamento, a CONTRATADA estará obrigada a comprovar 
junto a CONTRATANTE, o pagamento de seus empregados e das obrigações trabalhistas (do mês anterior a 
prestação de serviços) relativos a: 
a. Pagamento Dos Salários; 
b. Vale-Refeição; 
c. Vale Transporte; 
d. Frequência Devidamente Assinada Pelo Empregado/Empregador; 
e. Declaração De Movimentação De Pessoal (Quando Houver A Troca Do Pessoal Alocado Nas 
Instalações Da Contratante. 
f. Guia De Recolhimento Do FGTS E Comprovante De Recolhimento, Com Protocolo De Envio De 
Arquivos – Conectividade Social; 
g. Guia De Previdência Social – Gps, Com Comprovante De Pagamento; 
h. Certidões Perante Todos Os Órgãos Federais, Estaduais E Municipais De Acordo Com Os Respectivos 
Vencimentos; 
i. Relação Sefip/Gfip; 
j. Exames Periódicos (Quando Couber).  
 
7.21 A Contratada deverá emitir nota fiscal fatura/fatura correspondente aos serviços prestados à 
contratante até o quinto dia corrido do mês SUBSEQUENTE ao da execução dos serviços e encaminhar para o 
gabinete do Secretário de Infraestrutura, juntamente com a medição dos serviços prestados. 
7.22 Os pagamentos somente serão efetuados à CONTRATADA mediante envio da relação atualizada 
mensalmente dos nomes dos empregados que atuam junto à CONTRATANTE, em atendimento ao disposto 
na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Portal da Transparência), diretamente ao gestor do contrato 
através do e-mail: secretariainfraestrutura.pmsr@gmail.com. 
7.23 A contratante deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente. 
7.24 Se por qualquer motivo a contratante rejeitar os serviços prestados, será prorrogado automaticamente 
o atestado de recebimento e/ou aceite previsto no Caput da presente Cláusula proporcionalmente ao prazo de 
reposição, o que, consequentemente, provocará a prorrogação do pagamento da respectiva nota fiscal/fatura, 
sem qualquer ônus adicional para a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS. 
7.25 Os serviços deverão ser realizados conforme solicitação expressa do Gestor do Contrato que 
apresentará a demanda dos serviços, podendo sofrer alterações conforme a necessidade e conveniência 
administrativa. 
7.26 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Autorização de Pagamento. 
7.27 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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7.27.1 Observar se a retenção do IR se enquadra nas hipóteses previstas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012. 
7.27.2 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.27.3 Será retido 1,5% para o Programa Municipal de Desenvolvimento aos Pequenos Negócios – PDPN, 
conforme dispõe o art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 22/2019, à exceção dos pagamentos contemplados 
no inciso VII do Parágrafo único do artigo 7° da referida Lei.  
7.28 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
Antecipação de pagamento 
7.28 Conforme o previsto no art. 145 da Lei nº 14.133, de 2021, não será permitido pagamento antecipado, 
parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à 
prestação de serviços, onde a antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível 
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação 
do serviço, NÃO sendo o caso para o objeto em questão. 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
 

Forma de fornecimento 
8.1 O fornecimento do objeto será contínuo. 
Exigências de habilitação 
8.2 Para fins de habilitação técnica, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
8.2.1 Registro comercial no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documento de eleição de seus administradores, inscrição do ato constitutivo no caso de 
sociedades simples, acompanhada de documento comprobatório da diretoria em exercício. 
8.2.2 Se procurador, preposto ou credenciado, procuração ou termo de credenciamento, outorgado pelo(s) 
representante(s) legal(is) da licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de 
propostas e para prática de todo os demais atos inerentes à licitação, acompanhado de documento(s) que 
confirme(m) ser o outorgante representante legal da licitante. Tais documentos deverão ser autenticados ou 
cópias simples acompanhadas de originais para autenticação. 
8.2.3 Declaração formal, conforme anexo II, de cumprimento dos requisitos de habilitação, de que não está 
temporariamente suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com a Administração, de que 
não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e de cumprimento ao 
disposto no Art. 27, inciso V, da Lei n.º 8.666/93. 
8.2.4 Prova de regularidade fiscal e trabalhista será efetuada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
a. cadastro nacional de pessoas jurídicas (CNPJ), em conformidade com a Instrução Normativa SRF 
nº1005/2010; 
b. certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida 
ativa da união e à seguridade social, expedida nos termos do Decreto Federal nº5.512/05 e da Portaria Conjunta 
RFG/PGFN nº1.751, de 02/10/2014; 
c. certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de tributos estaduais, expedida pela Secretaria e/ou 
Delegacia da Fazenda Estadual; 
d. certidão de regularidade fiscal junto ao município do domicílio ou sede da licitante; 
e. certificado de regularidade junto ao FGTS; 
f. prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho da Empresa. 
g. prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho dos Sócios. 
 
8.2.5 Certidão negativa em matéria falimentar, concordatária e de recuperação judicial e extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 
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8.2.6 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis, apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta. 
8.2.7 As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional poderão, 
opcionalmente, adotar contabilidade simplificada para os registros e controles das operações realizadas, 
prerrogativa que lhes assegura o direito a substituição do balanço pela DEFIS. 
8.2.8 Quando for o caso, Declaração Anual do SIMEI, para as empresas que se enquadram na Condição de 
Microempreendedor Individual, “Simples Nacional”. 
8.2.9 Serão aceitas fotocópias do balanço e das demonstrações contábeis gerados pelo sistema público de 
escrituração digital – SPED Fiscal. 
 
Qualificação Técnica 
8.3 Certidão vigente no Conselho Regional de Administração (caso a empresa seja de outro estado, deverá 
a mesma ter o visto do seu registro/atestado no CRA/PB);  
8.4 Comprovação de capacitação técnico-profissional demonstrando que a licitante possuirá em seu 
quadro permanente, profissional de nível superior ou de outro devidamente reconhecido pelo CRA; 
8.5 Devido a necessidade de mão de obra especializada em construção civil, a licitante deverá comprovar 
a inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), da sede ou domicílio do 
licitante (Pessoa Jurídica), mediante a apresentação da Certidão de Registro, na forma do art. 30, I, da Lei 
8.666/93, Resolução Confea nº 1.121/2019, válida na data da apuração do certame; 
8.6 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
8.7.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
executados com as seguintes características mínimas:  
8.7.1.1 O(s) documento(s) comprobatórios deverá(ão) conter as seguintes informações básicas: Nome do 
Contratado e do Contratante, identificação do contrato (tipo ou natureza do serviço), serviços executados e 
localização destes; 
8.7.1.2 Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano do início de sua 
execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior, e somente serão aceitos 
mediante a apresentação do contrato; 
8.7.1.3 Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de atestados de 
períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade desse prazo ser ininterrupto; 
8.7.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 
8.7.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
8.7.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
8.7.5 Declaração de que a Licitante disponibilizará transporte e local devidamente licenciados pelo(s) 
órgão(s) competentes para o destino final dos resíduos provenientes dos serviços contratados; 
8.7.6  Não será admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado. 
8.8 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
8.8.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei 
n. 5.764, de 1971; 
8.8.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 
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8.8.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 
contratual;  
8.8.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
8.8.5  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão 
o contrato; e 
8.8.6  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 
ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 
da licitação; 
8.8.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
8.8.8 Observações relativas aos documentos de habilitação: 
8.8.8.1 Os documentos relativos à fase de habilitação deverão ser originais, cópias autenticadas ou cópias 
simples acompanhadas dos originais, para verificação da autenticidade das cópias e posterior devolução, salvo 
os documentos cuja autenticidade poderá ser verificada na internet, que poderão ser cópias simples, caso em 
que o(a) pregoeiro(a), se entender necessário, poderá diligenciar na internet para averiguar a autenticidade 
dos mesmos, habilitando ou não a licitante em função desta diligência. 
8.8.8.2 Não será causa de inabilitação da licitante a mera irregularidade formal que não afete o conteúdo e a 
idoneidade do documento ou impeça o seu entendimento. Os documentos que se acharem nestas condições, 
serão pedidos novamente pela comissão de licitação. 
8.8.8.3 Não existindo data de validade nas certidões e/ou nos certificados exigidos para habilitação, somente 
serão aceitos se emitidos com prazo de expedição não superior a 90 dias ou, se emitidos por prazo 
indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1 O custo estimado total da contratação está definido no Anexo I deste Termo de Referência. O 
orçamento que compõe o projeto básico é elaborado com base na Convenção Coletiva de Trabalho 2024 – 
SINTEG/PB, vigente no período de 01º de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 e a data-base da categoria 
em 01º de janeiro. 
9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 
9.3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 42 do Decreto nº 
43.759/2023): 
9.4.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.4.2 decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
9.4.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para 
a contratação; ou 
9.4.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Estado. 
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
I) Gestão/Unidade: 02.140 – Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos; 
II) Fonte de Recursos: 1.500 – Recursos Próprios; 
III) Programa de Trabalho: 15 452 1012 1046 Construção e Melhoria de Cemitério Público; 
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         15 452 1012 2107 Manutenção dos Cemitérios Púbicos. 
IV) Elemento de Despesa: 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de 
conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis  
 
 

Santa Rita, 01 de julho de 2024 
 
 
 

Arley Filgueiras da Silva 
Matrícula 963991029 

Engenheiro Civil 
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APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

1 - INTRODUÇÃO 
 
O presente instrumento trata-se do estudo técnico preliminar elaborado pela Coordenadoria de Obras da 
Secretaria de Infraestrutura do Município de Santa Rita – PB. Neste ato representado pelo servidor Luciano 
da Silva Oliveira, para a contratação de empresa especializada para execução de serviços de sepultamento, 
conservação, limpeza e manutenção em cemitérios municipais na Sede, nos Distritos e Povoados do município 
de Santa Rita, por meio do Processo de Licitação. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no termo de referência em anexo a este instrumento, bem como o estabelecido no plano de contratação anual. 
O estudo técnico preliminar para a contratação de empresa para serviços nos cemitérios públicos é essencial 
para garantir a legalidade, transparência e eficiência na justificativa para a contratação desses serviços.  
A necessidade de contratação de uma empresa para trabalhar nos cemitérios municipais foi constatada por 
uma série de razões, algumas das quais incluem: 
a. Demandas por manutenção: Os cemitérios municipais exigem manutenção regular, incluindo corte de 
grama, limpeza de sepulturas, reparos em estruturas, entre outros. Se a equipe municipal não tem capacidade 
ou recursos suficientes para realizar essas tarefas de forma eficiente, é necessária a contratação de uma 
empresa especializada. 
b. Aumento na demanda: Se houve um aumento significativo no número de sepultamentos nos cemitérios 
municipais, a equipe existente pode não ser capaz de lidar com a demanda adicional sem sobrecarga. Nesse 
caso, contratar uma empresa pode ajudar a garantir que os serviços sejam realizados de forma adequada e 
dentro do prazo. 
c. Especialização: Empresas especializadas em serviços funerários e de cemitério podem ter conhecimentos e 
habilidades específicas que a equipe municipal pode não possuir. Isso pode incluir técnicas de conservação, 
tratamento adequado de sepulturas, ou até mesmo aspectos legais relacionados à gestão de cemitérios. 
d. Eficiência econômica: Em alguns casos, pode ser mais econômico para a prefeitura contratar uma empresa 
do que manter uma equipe interna com a mesma quantidade de pessoas, para realizar esses serviços. Isso 
pode ser devido a diferenças nos custos de mão de obra, eficiência operacional ou outros fatores relacionados 
à gestão dos recursos. 
 
2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
A prestação de serviços essenciais nos cemitérios, como o sepultamento, geralmente é vista como uma 
responsabilidade social da administração pública e é esperado que seja realizada por parte desta. A falta desses 
serviços gera insatisfação na população, especialmente em momentos de luto e dificuldade emocional. 
É importante que o poder público, como responsável pela administração dos cemitérios, esteja ciente dessas 
questões e busque soluções que garantam que os serviços sejam acessíveis para todos, ao mesmo tempo em 
que garantam uma remuneração justa para os trabalhadores envolvidos, com direitos sindicais respeitados. 
Com isso se faz necessária, a contratação de empresa especializada para execução de serviços de sepultamento, 
conservação, limpeza e manutenção em cemitérios municipais na Sede, nos Distritos e Povoados do município 
de Santa Rita. 
 
3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
A contratação se dará por aquisição da mão de obra especializada de forma continuada, com contratação de 
equipe fracionada ou não, solicitada pela fiscalização do contrato, válida por 12 meses, podendo ter seu prazo 
aumentado, de acordo com condições contratuais.  
Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente contemplado, é necessário que as empresas 
participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos no processo, expostos a seguir. Além disso, deve-se 
assegurar o cumprimento dos compromissos firmados em contrato durante toda a sua vigência. 
Para justificar a quantidade de trabalhadores nos cemitérios, foi necessário analisar fatores como o tamanho 
do cemitério, a quantidade de sepultamentos realizados diariamente ou semanalmente de acordo com a 
região, as atividades que necessitam ser realizadas regularmente, como manutenção, limpeza, preparação de 
sepulturas, dentre outras.  
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Se houver um aumento significativo na demanda por serviços no cemitério, como indicado pelo aumento de 
sepultamentos, pode ser necessário aumentar a equipe de trabalhadores para garantir que todas as tarefas 
sejam realizadas de forma eficiente e adequada. Por outro lado, se a demanda permanece estável, a equipe 
existente pode ser suficiente, desde que seja bem gerenciada e organizada. 
Uma análise cuidadosa dos números anteriores, incluindo dados sobre a quantidade de trabalho realizada por 
cada trabalhador e a eficiência das operações, pode ajudar a determinar se há necessidade de ajustes na equipe 
do cemitério. É importante garantir que haja pessoal adequado para atender às necessidades da comunidade 
de forma sensível e respeitosa, especialmente em momentos de luto. 
 
Exigência De Habilitação Técnica 
 
Além disso, os licitantes devem atender os seguintes requisitos: 
 
a. Comprovar a disponibilidade de equipamentos e mão de obra em quantidade compatível com o objeto desta 
licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, com comprovação de no mínimo 3 anos de experiência através de declaração 
formal de disponibilidade dos itens citados; 
b. Comprovação de Capacidade Técnica, através da apresentação de documento(s) comprobatório(s) de 
Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, pelos quais a licitante já 
realizou prestação de serviço compatíveis com o objeto da licitação, no todo, ou em parte; 
c. O(s) documento(s) comprobatórios deverá(ão) conter as seguintes informações básicas: Nome do 
Contratado e do Contratante, identificação do contrato (tipo ou natureza do serviço), serviços executados e 
localização destes; 
d. Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano do início de sua 
execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior, e somente serão aceitos 
mediante a apresentação do contrato; 
e. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, apenas será aceito o somatório de atestados de 
períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade desse prazo ser ininterrupto; 
f. Apresentar Certidão Vigente do Conselho Regional de Administração (caso a empresa seja de outro estado, 
deverá a mesma ter o visto do seu registro/atestado no CRA/PB); 
g. Comprovação de capacitação técnico-profissional demonstrando que a licitante possuirá em seu quadro 
permanente, profissional de nível superior ou de outro devidamente reconhecido pelo CRA; 
h. Devido a necessidade de mão de obra especializada em construção civil, a licitante deverá comprovar a 
inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), da sede ou domicílio do 
licitante (Pessoa Jurídica), mediante a apresentação da Certidão de Registro, na forma do art. 30, I, da Lei 
8.666/93, Resolução Confea nº 1.121/2019, válida na data da apuração do certame; 
i. Declaração de que a Licitante disponibilizará transporte e local devidamente licenciados pelo(s) órgão(s) 
competentes para o destino final dos resíduos provenientes dos serviços contratados; 
j. Os licitantes deverão possuir logística suficiente para atender as necessidades.  
 
4 - LEVANTAMENTO DE MERCADO 
O orçamento que compõe o projeto básico é elaborado com base na Convenção Coletiva de Trabalho 2024, 
vigente no período de 01º de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 
A convenção coletiva de trabalho do sindicato dos trabalhadores nas empresas prestadoras de serviço para o 
ano de 2024 é um acordo negociado entre esse sindicato específico e as empresas do setor de prestação de 
serviços.  
A convenção busca estabelecer direitos, deveres e condições de trabalho para os funcionários dessas empresas 
ao longo do ano de 2024. Entre os aspectos que podem ser regulamentados estão salários, jornada de trabalho, 
benefícios adicionais, condições de segurança e saúde no trabalho, entre outros pontos relevantes para os 
trabalhadores representados pelo sindicato. 
A autenticidade da Convenção pode ser verificada por meio do link a seguir: 
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/. 
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Em anexo é apresentada a planilha orçamentária, memória de cálculo, planilha de custos unitários por 
categoria (Incluso encargos sociais, insumos, taxa de administração, lucro e tributos, insalubridade, etc.) 
 
5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A falta de solução para a problemática de ausência de uma empresa contratada para fazer a manutenção e 
gestão dos cemitérios do município de Santa Rita, pode levar a diversas problemáticas significativas: 
a. Falta de Manutenção Adequada: Sem uma empresa responsável, os cemitérios podem não receber a 
manutenção necessária, como cortes de grama, poda de árvores, reparos em estruturas danificadas, limpeza 
de sepulturas e áreas comuns. Isso pode resultar em um ambiente descuidado e deteriorado, afetando tanto a 
estética quanto a segurança do local. 
b. Risco Sanitário e de Saúde Pública: A falta de manutenção adequada pode criar condições insalubres, 
como acúmulo de lixo, proliferação de pragas e vetores transmissores de doenças. Isso representa um risco 
para a saúde pública, especialmente em áreas urbanas densamente povoadas. 
c. Dificuldade na Realização de Sepultamentos: A ausência de uma empresa contratada para gerenciar 
os cemitérios pode dificultar a organização e execução de sepultamentos de forma adequada e respeitosa. Isso 
pode gerar transtornos para as famílias enlutadas e impactar negativamente a imagem da administração 
municipal. 
d. Desorganização na Gestão Administrativa: Sem uma empresa responsável pela gestão, pode haver 
desorganização na administração dos registros de sepultamentos, na venda de terrenos e na cobrança de taxas 
relacionadas aos serviços prestados nos cemitérios. 
e. Possível Aumento de Atos de Vandalismo: Cemitérios abandonados ou mal mantidos podem atrair 
atos de vandalismo, como danos a túmulos, depredação de estruturas e roubo de itens deixados em sepulturas. 
Isso compromete a segurança do local e causa angústia adicional para as famílias dos falecidos. 
f. Impacto na Imagem e Credibilidade da Administração Municipal: A má condição dos cemitérios 
municipais reflete diretamente na imagem da administração pública local, podendo gerar críticas da 
comunidade e desconfiança em relação à capacidade do governo em fornecer serviços básicos de qualidade. 
Portanto, a contratação de uma empresa especializada para a manutenção e gestão dos cemitérios municipais 
não apenas garante a preservação adequada desses espaços como também promove um ambiente digno e 
respeitoso para as famílias enlutadas e a comunidade em geral. 
Para justificar a contratação da empresa para prestar serviços nos cemitérios municipais, é importante 
considerar vários aspectos que geralmente são determinantes em processos de contratação pública: 
a. Expertise Especializada: A empresa pode oferecer conhecimento especializado e experiência específica 
na gestão e manutenção de cemitérios, o que pode ser crucial para garantir que os serviços sejam realizados 
de forma eficiente e dentro dos padrões necessários. 
b. Recursos Adequados: A empresa pode possuir os recursos necessários, como equipamentos 
adequados, pessoal treinado e materiais específicos para realizar os serviços de maneira adequada e segura. 
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c. Legislação e Regulamentação: A empresa pode estar familiarizada com todas as leis, normas e 
regulamentos aplicáveis à gestão de cemitérios, o que garante que todas as operações estejam em 
conformidade com as exigências legais. 
d. Custos e Eficiência: A contratação da empresa pode representar uma opção mais econômica ou 
eficiente em comparação com a gestão direta pelos órgãos públicos, levando em consideração custos 
operacionais, manutenção e otimização de recursos. 
e. Capacidade de Resposta: A empresa pode oferecer maior capacidade de resposta a situações de 
emergência, manutenção urgente e outras demandas imprevistas que possam surgir na gestão diária dos 
cemitérios. 
f. Garantia de Qualidade: A contratação da empresa pode incluir cláusulas contratuais que garantam a 
qualidade dos serviços prestados, como prazos de execução, padrões de manutenção e relatórios periódicos 
de desempenho. 
Esses pontos ajudam a fundamentar a decisão pela contratação da empresa para prestar serviços nos 
cemitérios municipais, demonstrando que ela pode oferecer vantagens significativas que podem não ser 
alcançadas por outras alternativas disponíveis. 
 
6 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 
6.1. PLANILHA DE QUANTIDADES – MÃO DE OBRA – PREVISTO 
 

 
7 – FORMAÇÃO DAS EQUIPES 
A equipe responsável por todos os serviços listados, de cada cemitério, é dimensionada de acordo com a 
demanda informada pela direção dos cemitérios de Santa Rita, seguindo critérios, tais como, demanda por 
urgência de serviços, área útil, e zona (urbana e rural). 
 
7.1. Equipe de Reparo, e Manutenção das Instalações 
A equipe de reparo e manutenção, será apenas uma (1), e deverá se locomover entre os cemitérios do 
município, sendo eles da zona urbana ou rural, de acordo com a demanda. 
Deverá atuar com presteza e devida diligência e será responsável por realizar reparos e pequenas reformas, 
desde reparar um túmulo ou atuar junto à equipe de serviços gerais, auxiliando mutuamente outras equipes, 
de acordo com a necessidade. 
 
Dimensionamento da Equipe:  
• 1 Pedreiro 
• 2 Serventes 
 
7.2. Dimensionamento da Equipe por Cemitério (Equipe/Cemitério) 
Obs.: Nos locais em que se enquadrarem um corpo técnico menor, podem ser por duas causas: 
a. A demanda é menor em relação a outros cemitérios; 
b. Já existe funcionário efetivo ou contratado, e somar-se-á ao corpo da empresa, para desenvolver os serviços. 
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7.2.1. Nos cemitérios Santana I, Santana II e Santas Almas (BAIRRO: CENTRO) 
Dimensionamento da Equipe:  
• 5 coveiros 
 
7.2.2. No cemitério São José de Arimatéia (BAIRRO: TIBIRI II) 
Dimensionamento da Equipe:  
• 3 coveiros 
 
7.2.3. No cemitério Santo Antônio – BAIRRO: VÁRZEA NOVA - COM CAPELA 
Dimensionamento da Equipe:  
• 3 coveiros 
 
7.2.4. No cemitério da Elevação – BAIRRO: CICEROLÂNDIA 
Dimensionamento da Equipe:  
• 3 coveiros 
 
7.2.5. No cemitério Nossa Senhora do Livramento – BAIRRO: LIVRAMENTO 
Dimensionamento da Equipe:  
• 2 coveiros 
 
7.2.6. No cemitério São José – BAIRRO: LEROLÂNDIA 
Dimensionamento da Equipe:  
• 2 coveiros 
 
7.2.7. No cemitério de Ribeira – BAIRRO: RIBEIRA 
Dimensionamento da Equipe:  
• 1 coveiro 
 
7.2.8. Cemitério São Sebastião – BAIRRO: ODILÂNDIA 
Dimensionamento da Equipe:  
• 1 coveiro 
 
7.3. Portaria/Vigia 
a. 01 (UM) porteiro 12 (doze) horas noturnas, no horário das 19:00 horas às 07:00 horas, com intervalo 
necessário da legislação, para o Cemitério Santana I e Cemitério Santana II (por possuírem o mesmo acesso); 
b. 01 (UM) porteiro 12 (doze) horas noturnas, no horário das 19:00 horas às 07:00 horas, com intervalo 
necessário da legislação, para o Cemitério Santas Almas; 
c. 01 (UM) porteiro 12 (doze) horas noturnas, no horário das 19:00 horas às 07:00 horas, com intervalo 
necessário da legislação, para o Cemitério São José de Arimatéia; 
d. 01 (UM) porteiro 12 (doze) horas noturnas, no horário das 19:00 horas às 07:00 horas, com intervalo 
necessário da legislação, para o Cemitério Santo Antônio. 
 
7.4. Limpeza, Conservação e Manutenção das Instalações 
7.4.1. Nos cemitérios Santa I, Santana II e Santas Almas (BAIRRO: CENTRO) 
Dimensionamento da Equipe:  
• Qtd.: 1 auxiliar de serviços gerais 
 
7.4.2. No cemitério São José de Arimatéia (BAIRRO: TIBIRI II) 
Dimensionamento da Equipe:  
• Qtd.: 1 auxiliar de serviços gerais 
 
7.5. Supervisor 
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A empresa deverá ter 1 encarregado, responsável pelo gerenciamento das equipes, acompanhamento dos 
serviços, etc. 
 
8 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
Foi realizada pesquisa de preços pelo requisitante para atender o objeto especificado neste documento, 
conforme documentos anexos, o orçamento estimado é baseado na CONVENÇÃO COLETIVA DE 
TRABALHO DE 2024 (PARAÍBA) sendo o valor ANUAL estimado de R$ 1.998.285,36 (Um milhão, novecentos 
e noventa e oito mil, duzentos e oitenta e cinco reais e trinta e seis centavos), conforme planilha. 
  

 
 
9 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA DEMANDA. 
A contratação de empregados para os cemitérios será feita de acordo com a demanda dos serviços, que pode 
ser justificada por diversos motivos que visam manter a eficiência, a qualidade e a adequação na prestação 
desses serviços essenciais. 
Dessa forma, não necessariamente será realizado a contratação total da quantidade de empregados dos 
cemitérios. Mas sim de acordo com a demanda, com o objetivo de manter o atendimento adequado à demanda 
variável, e manter a eficiência na prestação dos serviços. 
 
10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO  
 Antes da celebração do contrato com a empresa para a manutenção dos cemitérios municipais, a 
administração deverá tomar uma série de providências importantes para garantir que a contratação seja 
adequada, transparente e eficiente. Aqui estão algumas medidas cabíveis: 
a. Levantamento de Necessidades: Realizar um levantamento detalhado das necessidades de 
manutenção dos cemitérios, identificando quais serviços são necessários e com que frequência. Isso inclui 
serviços como cortes de grama, poda de árvores, limpeza de sepulturas, reparos estruturais, entre outros. 
b. Especificação dos Serviços: Elaborar um documento técnico que especifique claramente os serviços a 
serem prestados pela empresa contratada. Isso inclui detalhar os padrões de qualidade esperados, prazos de 
execução, métodos de trabalho e outros requisitos técnicos relevantes. 
c. Elaboração de Termo de Referência ou Edital: Se o processo de contratação envolver uma licitação 
pública, é necessário elaborar um Termo de Referência ou um Edital que detalhe todas as condições da 
contratação. Isso inclui critérios de seleção da empresa, formas de pagamento, garantias exigidas, penalidades 
por descumprimento contratual, entre outros aspectos. 
d. Definição de Critérios de Avaliação: Estabelecer critérios objetivos para avaliar as propostas das 
empresas interessadas, como experiência prévia em serviços similares, capacidade técnica, capacidade 
financeira, entre outros aspectos relevantes. 
e. Publicação e Divulgação do Processo: Se a contratação seguir um processo de licitação pública, é 
necessário publicar o Edital em meios adequados, garantindo a transparência e a competitividade do processo. 
Isso inclui a divulgação em diários oficiais, portais eletrônicos e outros meios de comunicação pertinentes. 
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f. Análise e Julgamento das Propostas: Após o prazo de recebimento das propostas, é necessário analisar 
as propostas conforme os critérios estabelecidos no Edital. O processo de julgamento deve ser realizado de 
forma imparcial e rigorosa, garantindo a seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública. 
g. Negociação e Formalização do Contrato: Após a escolha da empresa vencedora, é preciso negociar os 
termos finais do contrato, incluindo ajustes necessários e a formalização dos compromissos mútuos. Isso 
geralmente envolve a assinatura do contrato entre as partes e a definição de prazos para início e execução dos 
serviços. 
h. Monitoramento e Fiscalização: Estabelecer um sistema eficaz de monitoramento e fiscalização da 
execução contratual. Isso envolve designar responsáveis pela supervisão dos serviços prestados pela empresa 
contratada, garantindo que todos os termos do contrato sejam cumpridos conforme acordado. 
Ao seguir essas providências antes da celebração do contrato com a empresa de manutenção dos cemitérios 
municipais, a administração pública assegura uma gestão transparente, eficiente e legalmente robusta, 
promovendo a qualidade dos serviços prestados e o uso responsável dos recursos públicos. 
 
11  – Possíveis Impactos Ambientais 
Os serviços nos cemitérios podem gerar alguns impactos ambientais, especialmente se não forem realizados 
de maneira adequada e sustentável. Alguns dos principais impactos ambientais incluem: 
a. Uso de Produtos Químicos: A utilização de herbicidas, pesticidas e fertilizantes para manutenção de 
gramados e jardins pode contaminar o solo e os lençóis freáticos, prejudicando a qualidade da água e a 
biodiversidade local. 
b. Geração de Resíduos: A poda de árvores, manutenção de sepulturas e limpeza geral podem gerar uma 
quantidade significativa de resíduos, como restos de poda, flores murchas e materiais descartados. Se não 
forem geridos adequadamente, esses resíduos podem contribuir para a poluição ambiental. 
c. Consumo de Água: A irrigação dos gramados e jardins pode resultar em um consumo elevado de 
água, especialmente em áreas onde a água é um recurso escasso. O uso excessivo de água pode impactar os 
recursos hídricos locais e contribuir para a escassez de água em períodos de estiagem. 
d. Impactos na Vegetação Nativa: A introdução de espécies não nativas nos cemitérios, como plantas 
ornamentais exóticas, pode deslocar espécies nativas e afetar negativamente a biodiversidade local. Além 
disso, o uso inadequado de herbicidas pode danificar plantas nativas e habitats naturais. 
e. Erosão do Solo: A manipulação constante do solo durante os serviços de manutenção, como escavação 
para novas sepulturas ou reparos estruturais, pode aumentar o risco de erosão do solo. Isso pode levar à perda 
de nutrientes do solo e à sedimentação em corpos d'água próximos. 
f. Impactos Visuais e Estéticos: Alterações na paisagem natural dos cemitérios, como remoção de árvores 
antigas ou instalação de estruturas de concreto, podem afetar negativamente a estética do ambiente e reduzir 
o valor estético e cultural desses espaços. 
Para mitigar esses impactos ambientais, é importante que a administração pública municipal adote práticas 
sustentáveis de gestão e manutenção. Isso pode incluir o uso de métodos orgânicos de controle de ervas 
daninhas, o manejo adequado de resíduos verdes (compostagem, por exemplo), a promoção da vegetação 
nativa, a implementação de sistemas de irrigação eficientes e a adoção de técnicas de conservação do solo. 
Além disso, programas educativos e de conscientização podem ajudar a engajar visitantes e funcionários na 
preservação ambiental desses importantes espaços públicos. 
 
12 – ALINHAMENTO COM PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 
A aquisição da mão de obra se encontra alinhado ao Plano Anual de Contratação da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos, sendo devidamente autorizadas pela autoridade superior 
competente. 
Ainda é importante ressaltar que a presente aquisição tem como base as rubricas orçamentárias destinadas a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, são elas: 
• 15 451 1012 1046 Construção e Melhoria de Cemitério Público 
• 15 452 1012 2107 Manutenção dos Cemitérios Públicos 
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13 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE ADEQUAÇÃO DO CONTRATO 
A contratação de empresa para a prestação desses serviços nos cemitérios municipais visa alcançar diversos 
benefícios citados ao longo deste estudo, que podem incluir: 
a. Melhoria na Manutenção e Conservação 
b. Eficiência Operacional 
c. Cumprimento de Normas e Regulamentações 
d. Redução de Custos 
e. Capacidade de Resposta 
f. Qualidade e Padrões de Serviço 
g. Preservação Ambiental 
h. Melhoria na Imagem Institucional 
 
Em resumo, a contratação de uma empresa para a gestão e manutenção dos cemitérios municipais visa 
proporcionar um serviço público de qualidade, eficiente e sustentável, garantindo o respeito às normas, às 
necessidades da comunidade e ao meio ambiente. 
Assim tem – se por VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar. 
 
 

Santa Rita – PB 01 de julho de 2024. 
 
 

___________________________________________ 
Arley Filgueiras da Silva 

Matrícula 963991029 
Engenheiro Civil 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IA

 N
E

U
M

A
 D

IA
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
an

ta
rit

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
E

3F
-9

00
7-

10
B

0-
40

D
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

E
3F

-9
00

7-
10

B
0-

40
D

0

Impresso por convidado em 26/07/2024 12:27. Validação: 723F.4764.67F3.B37A.B4FD.A897.B719.4A20. 
Edital da Licitação. Doc. 88195/24. Data: 26/07/2024 10:21. Responsável: Emerson F. A. Panta.

41

41



41 

 

 

APÊNDICE DO ANEXO I – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA  

 

Unidade Requisitante: Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 

Responsável pela solicitação: Klelyson Keyller Batista Leite 

 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO AQUISIÇÃO / SERVIÇO (Art. 18, Inciso I, Lei nº 
14.33/2021). 

 

O município de Santa Rita, que possui em seu território a quantidade de 10 (dez) cemitérios, abrangendo zona urbana e 
rural, carecem regularmente de manutenção, conservação e limpeza. 

A falta dos serviços apontados acima, culmina no acúmulo de resíduos sólidos (lixo), falta de iluminação adequada ao 
ambiente, patologias na pintura e acabamento dos muros e paredes, desgaste da pavimentação, que resulta em grande 
poluição visual causando a ligeira impressão de que o local se encontra abandonado por parte da administração pública. 
Em suma, a contratação de uma empresa para trabalhar na conservação dos cemitérios pode garantir que esses espaços 
sejam mantidos adequadamente, respeitando os padrões de qualidade, segurança e respeito à população. 

 

 

O serviço requisitado é destinado a atender a demanda por serviços nos 10 cemitérios municipais, que desenvolve as 
seguintes atividades: manutenção, conservação e limpeza. O serviço é necessário devido a grande quantidade de 
cemitérios no município de Santa Rita. A não contratação dos serviços, implicará:  

• Sem uma empresa especializada, a qualidade dos serviços prestados nos cemitérios municipais pode diminuir. 
Isso pode incluir problemas como jardins mal cuidados, infraestrutura deteriorada, falta de limpeza adequada, 
entre outros; 

• Embora possa parecer uma economia de custos a curto prazo não contratar uma empresa, a falta de manutenção 
adequada pode levar a custos mais altos no futuro. Por exemplo, a falta de reparos preventivos pode resultar 
em danos mais graves que exigem reparos mais caros posteriormente; 

• A falta de manutenção adequada nos cemitérios municipais pode levar a questões de não conformidade com 
regulamentos locais ou estaduais, o que pode resultar em penalidades ou multas para a prefeitura. 

 

Além da problemática citada acima, a falta de funcionários suficientes para realizar sepultamento dos entes queridos, 
pode resultar em: 

• Atrasos nos sepultamentos: Sem coveiros suficientes para realizar os sepultamentos, pode haver atrasos 
significativos no processo de enterro, o que pode causar angústia adicional para as famílias enlutadas. 

• Impacto na imagem da prefeitura: A falta de coveiros e a subsequente desorganização nos cemitérios podem 
afetar negativamente a imagem da prefeitura perante a comunidade, levando a críticas e insatisfação dos 
cidadãos. 

• Desorganização nos cemitérios: A falta de pessoal para realizar tarefas como escavação de sepulturas, 
manutenção de jardins e limpeza pode resultar em desorganização e descuido nos cemitérios municipais. 
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2. DETALHAMENTO DO OBJETO (Art. 18, Inciso II da Lei nº 14.33/2021) 

 

 

 
Serviços:  
 

• Sepultamento 
• Destinação de Resíduos Provenientes dos Serviços  
• Portaria/Vigia Noturno 
• Serviços de Limpeza 
• Conservação e Manutenção 
• Capina manual dos passeios 
• Corte de Grama com roçadeiras costais 
• Recolhimento e destino final 
• Ajardinamento e manutenção dos jardins 
• Podas de Árvores 
• Caiação de Meio-Fio 
• Pintura de Muros 
• Manutenção das Instalações (elétricas, hidráulicas, sanitárias) 

 

3 - INDICAÇÃO DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTATO (§ 3º DO ART. 7º E ART. 117 DA LEI Nº 14.133/2021) 

              Conforme preceitua o § 3º do art. 7º e art. 117 da Lei nº 14.133/2021, informarmos que o gestor do contrato será: 
o sr. Luciano da Silva Oliveira, servidor responsável pela coordenação e administração de todo o contrato desde a sua 
assinatura até o seu encerramento com a entrega do objeto e a respectiva contraprestação de pagamento. 

              Ainda nesse sentido informamos como do Fiscal do Contrato: o sr. Marcelo Victor Gomes da Silva servidor 
responsável pela realização da fiscalização técnica do escopo contratual mediante acompanhamento permanente e 
acompanhamento da execução do contrato nos seus aspectos técnicos e administrativos. 

 

 

Declaramos que todos os itens indicados: 

( X ) constam no PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAIS - PCA 

(    ) NÃO constam no PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAIS - PCA. 

 

4 – DECLARAÇÕES 
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Declaramos, para os devidos fins, ter conhecimento referente a Lei nº 14.133/2021, especialmente ao Art. 5º o que obriga 
a licitação a garantir a observância dos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, 
da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 
nacional sustentável. 

 

5 – PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS / A ENTREGA DOS 
MATERIAIS (Art. 6º, Inciso XXIV, c, Lei nº 14.133/2021)  

           

Com base previsão estimada para a contratação, considerando o transcorrer do processo licitatório que durará em média 
dois meses a contar da data da elaboração do presente documento de formalização, início dos serviços ocorrerão ao 
longo do mês de setembro, tão logo seja firmada a contratação e realizada a devida disposição orçamentária para custeio. 

 

6 – INDICAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Irá compor a equipe de planejamento para a presente contratação e suas respectivas atribuições os seguintes servidores: 

 

Arley Filgueiras da Silva, Engenheiro Civil, 963991029 (responsável pela elaboração do Termo de referência).  

Arley Filgueiras da Silva, Engenheiro Civil, 963991029 (responsável pela elaboração do estudo técnico preliminar). 

Silas Marcolino Guimarães, Engenheiro Civil, 963990316 (responsável pela pesquisa de preços). 

 

7 – DO OBJETO E CLASSIFICAÇÃO E MODALIDADE DA LICITAÇÃO. 

Quanto a Modalidade  

Considerando os critérios de avaliação da proposta de preços que tornará vencedora a licitante que apresentar menor 
preço ou o de maior desconto, por força do disposto na Lei nº 14.133/2021, no seu inciso XLI do artigo 6º, o referido 
processo licitatório se dará através de Pregão Eletrônico. 

Quanto do modo de disputa  

Considerando que a o licitante vencedor será aquele que apresentar o menor preço ou o maior desconto, a disputa que 
melhor se adequa a intenção do certame é de modo fechado e aberto. 

Quanto ao Objeto 

(  ) Serviço não continuado 

(  ) Serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 

(x) Serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra 

(  ) Material de Consumo 

(  ) Material Permanente/Equipamento 

Classificação dos Bens/Serviços 

(  ) Comum 

(  ) Específico 
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8 – LOCAL DE EXECUÇÃO/ ENTREGA (Art. 18, Inciso VII, Lei nº 14.133/12021) 

O local de execução dos serviços: 

a) Cemitério Santana I – Localizado no Centro de Santa Rita 

b) Cemitério Santana II – Localizado no Centro de Santa Rita 

c) Cemitério Santas Almas – Localizado no Centro de Santa Rita  

d) Cemitério São José de Arimatéia – Localizado no bairro de Tibiri II 

e) Cemitério Santo Antônio – Localizado no bairro de Várzea Nova 

f) Cemitério da Elevação – Localizado em Cicerolândia 

g) Cemitério Nossa Senhora do Livramento – Localizado em Livramento 

h) Cemitério São José – Localizado em Lerolândia 

i) Cemitério de Ribeira – Localizado em Ribeira 

j) Cemitério São Sebastião – Localizado em Odilândia 

 

9 – RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚDO DO DOCUMENTO. 

 Assumo que os servidores designados como membros da equipe de planejamento e responsável pela fiscalização 
ficarão à disposição para dirimir eventuais dúvidas sobre esta requisição, bem como para acompanhar todo o 
procedimento de contratação, fornecendo todas as informações técnicas necessárias junto ao agente de contratação, 
pregoeiro e sua equipe de apoio.  

 Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 
justificativa da contratação do presente documento, bem como as previsões de atrasos na contratação e possíveis 
imprevistos serão apresentados pelo(s) referido(s) servidor(es), e serão apresentados no mapa de riscos que deverá 
seguir em anexo a este documento de formalização. 

 

10 – DETALHAMENTO DA DESPESA E RECURSO (Art. 40, Inciso V, c, Lei nº 14.133/2021) 

 Conforme disposições orçamentárias a presente contratação se dará com fonte de recursos 
(próprios/Federais/Estaduais), com fonte de recursos: 

• 15 451 1012 1046 Construção e Melhoria de Cemitério Público 

• 15 452 1012 2107 Manutenção dos Cemitérios Públicos 

 

11 – PESQUISA DE PREÇOS (Art. 23, Inciso IV e V, Lei nº 14.133/2021). 

  Conforme preceitua o Art. 23, Inciso IV e V, Lei nº 14.133/2021, “As contratações públicas, sejam 
decorrentes de procedimento licitatório ou de contratação direta, devem ser precedidas de pesquisa de preços. A Lei nº 
14.133/2021 exige a elaboração do orçamento estimado para a identificação precisa dos valores praticados no mercado 
para objeto similar ao pretendido pela Administração, por esses motivos: 

  Foi realizada pesquisa de preços pelo requisitante para atender o objeto especificado neste documento, 
conforme documentos anexos, o orçamento estimado é baseado na CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO DE 2024 
- SINTEG (PARAÍBA) sendo o valor ANUAL estimado de R$ 1.998.285,36 (Um milhão, novecentos e noventa e oito mil, 
duzentos e oitenta e cinco reais e trinta e seis centavos), conforme planilha. 
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12 – CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO 

    

Conforme disposições contidas no artigo Art. 33, Lei nº 14.133/2021, será considerada vencedora a proposta que 
apresentar o (menor preço/ maior desconto). Observadas as disposições do artigo 34, da Lei 14.133/20211, será julgada a 
proposta por menor preço ou maior desconto e, quando couber, por técnica e preço, devendo ser considerada de menor 
dispêndio para a Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de licitação. 

 

13 – PRAZO PARA PAGAMENTO 

 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77/2022. 

 

Assim, fica formalizada a demanda havendo a devida comprovação da necessidade da referida contratação 
obedecendo o disposto no Art. 12, Inciso VII, Lei nº 14.133/2021.  

 

Santa Rita – PB 04 de julho de 2024. 

 

Klelyson Keyller Batista Leite 
Secretário de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2024, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE SANTA RITA/PB 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 
1.       

TOTAL POR EXTENSO:   
 
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS 
EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA RITA/PB, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO 
GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE 
DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA RUA VIRGÍNIO 
VELOSO BORGES, JARDIM MIRITÂNIA, CENTRO, SANTA RITA/PB – CEP 58300-270, TODOS OS 
EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO 
ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ 
QUALIDADE. 

 
SANTA RITA/PB,  XX DE XX DE 2024 

 
 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/____ 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 218/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2024 
CONTRATO N° XXXX/2024 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 
DE _______________ DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA E 
_________________ PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SEPULTAMENTO, CONSERVAÇÃO, LIMPEZA E MANUTENÇÃO EM 
CEMITÉRIOS MUNICIPAIS NA SEDE, NOS DISTRITOS E POVOADOS 
DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, PB, CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado o Secretaria de ________ da Prefeitura Municipal 
de Santa Rita/PB - inscrita no CNPJ/MF sob o nº __.___.___/____-__, situada na 
________________________________________, Santa Rita/PB, neste ato representada pelo Secretário(a), 
___________________, residente e domiciliado na ________________, CPF nº ___.___.___-__, Carteira de 
Identidade nº __________ . doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado _________________, 
CNPJ nº __.___.___/____-__, neste ato representado por ______________ residente e domiciliado na 
_______________________________, CPF nº ___.___.___-__, Carteira de Identidade nº ____________, doravante 
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
1.1 Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 053/2024, realizada com base na Lei nº 
14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal, e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1 O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SEPULTAMENTO, CONSERVAÇÃO, LIMPEZA E MANUTENÇÃO EM 
CEMITÉRIOS MUNICIPAIS NA SEDE, NOS DISTRITOS E POVOADOS DO MUNICÍPIO DE SANTA 
RITA, PB. 
2.2 O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, Pregão Eletrônico nº 053/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que vinculam esta 
contratação, independente de transcrição. 
2.3  Discriminação do objeto 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1      

2      

3      

4      
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
3.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO 
4.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

4.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.2  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

4.3  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

4.4  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

4.5  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

4.6  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

5.1 As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
 

Unidade 
Orçamentária 

PROJETO/ATIVIDADE: ELEMENTO 
DAS DESPESAS 

 

Fonte de Recursos: 
 

02.140 – Secretaria 
de Infraestrutura, 
Obras e Serviços 

Públicos 

15.451.1012.1046 – Construção e/ou 
melhoria de Cemitério Público. 

15.452.1012.2107 – Manutenção dos 
Cemitérios Públicos 

33.9039 – Outros 
Serviços de 

Terceiros - PJ 

500 – Recursos Não 
Vinculados de 

Impostos 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

 
6.1 A CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA mensalmente, até o vigésimo dia (dia vinte) 
do mês subsequente ao recebimento da prestação de serviços, após ser conferido, aceito e processado pela 
autoridade Gestora do Contrato. 
6.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
IPCA de correção monetária. 
6.3 O pagamento será efetuado por meio de Autorização de Pagamento, mediante depósito em conta corrente, 
conforme dados bancários indicados pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente, 
conforme informações prestadas em sua Proposta Comercial e consideradas as disposições do Decreto 
Estadual nº 37.693, de 2017. 
6.4 Para que a CONTRATANTE efetue o pagamento, a CONTRATADA estará obrigada a comprovar junto a 
CONTRATANTE, o pagamento de seus empregados e das obrigações trabalhistas (do mês anterior a prestação 
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de serviços) relativos a: 
a. Pagamento Dos Salários; 
b. Vale-Refeição; 
c. Vale Transporte; 
d. Frequência Devidamente Assinada Pelo Empregado/Empregador; 
e. Declaração De Movimentação De Pessoal (Quando Houver A Troca Do Pessoal Alocado Nas 
Instalações Da Contratante. 
f. Guia De Recolhimento Do FGTS E Comprovante De Recolhimento, Com Protocolo De Envio De 
Arquivos – Conectividade Social; 
g. Guia De Previdência Social – Gps, Com Comprovante De Pagamento; 
h. Certidões Perante Todos Os Órgãos Federais, Estaduais E Municipais De Acordo Com Os 
Respectivos Vencimentos; 
i. Relação Sefip/Gfip; 
j. Exames Periódicos (Quando Couber). 

 
6.5 A Contratada deverá emitir nota fiscal fatura/fatura correspondente aos serviços prestados à contratante 
até o quinto dia corrido do mês SUBSEQUENTE ao da execução dos serviços e encaminhar para o gabinete do 
Secretário de Infraestrutura, juntamente com a medição dos serviços prestados. 
6.6 Os pagamentos somente serão efetuados à CONTRATADA mediante envio da relação atualizada 
mensalmente dos nomes dos empregados que atuam junto à CONTRATANTE, em atendimento ao disposto 
na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Portal da Transparência), diretamente ao gestor do contrato 
através do e-mail: secretariainfraestrutura.pmsr@gmail.com. 
6.7 A contratante deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente. 
6.8 Se por qualquer motivo a contratante rejeitar os serviços prestados, será prorrogado automaticamente o 
atestado de recebimento e/ou aceite previsto no Caput da presente Cláusula proporcionalmente ao prazo de 
reposição, o que, consequentemente, provocará a prorrogação do pagamento da respectiva nota fiscal/fatura, 
sem qualquer ônus adicional para a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS. 
6.9 Os serviços deverão ser realizados conforme solicitação expressa do Gestor do Contrato que apresentará a 
demanda dos serviços, podendo sofrer alterações conforme a necessidade e conveniência administrativa. 
6.10 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Autorização de Pagamento. 
6.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.11.1 Observar se a retenção do IR se enquadra nas hipóteses previstas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012. 
6.11.2 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.11.3 Será retido 1,5% para o Programa Municipal de Desenvolvimento aos Pequenos Negócios – PDPN, 
conforme dispõe o art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 22/2019, à exceção dos pagamentos contemplados 
no inciso VII do Parágrafo único do artigo 7° da referida Lei. 

6.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
6.13 Conforme o previsto no art. 145 da Lei nº 14.133, de 2021, não será permitido pagamento antecipado, 
parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à 
prestação de serviços, onde a antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível 
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação 
do serviço, NÃO sendo o caso para o objeto em questão. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS: 

7.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do contrato no Portal 
Nacional de Compras públicas - PNCP, na forma do artigo 105 da Lei n°.14.133, de 2021, conforme Estudo 
Técnico Preliminar, Anexo I deste Termo de Referência, podendo o prazo de execução ser prorrogado com 
fulcro no art. 105 e art. 106, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE _________ E DA 
LICITANTE VENCEDORA: 
8.1 Caberá a Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Santa 
Rita/PB: 

8.1.1 Permitir durante a vigência do Contrato, o acesso dos representantes/prepostos e empregados da 
CONTRATADA ao local de execução do objeto, desde que devidamente identificados e acompanhados 
por representante do CONTRATANTE; 
8.1.2 Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da execução do objeto, sob os aspectos 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
CONTRATADA a ocorrência de qualquer fato que exija medidas corretivas por parte desta; 
8.1.3 Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso; 
8.1.4 Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Pregão; 
8.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
8.1.6 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 117 da Lei 14.133/2021; 
8.1.7 Efetuar o pagamento à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/ Fatura do 
Material e/ou serviços; 
8.1.8 Atestar a execução do objeto deste Contrato, por meio do Setor Competente; 
8.1.9 Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais. 

 
8.2 Caberá à licitante vencedora: 

8.2.1 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da entrega de produto 
e/ou serviços, tais como: a) salários; b) seguros de acidente; c) taxas, impostos e contribuições; d) 
indenizações; e) vale-refeição; f) vale-transporte; e g) outras que por ventura venham a ser criadas e 
exigidas pelo Governo; 
8.2.2 Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 
disciplinares da Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Santa 
Rita/PB; 
8.2.3 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria de 
Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB; 
8.2.4 Responder pelos danos causados diretamente a Secretaria ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo, durante a execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal 
de Santa Rita/PB; 
8.2.5 Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Secretaria de 
Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB, quando esses 
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto; 
8.2.6 Executar o objeto em no máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de assinatura do 
contrato/empenho. O descumprimento ao prazo citado sujeitará a empresa contratada à penalidade de 
multa. 
8.2.7 Encarrega-se da execução do objeto, arcando com qualquer custo advindo do transporte, carga, 
descarga, bem como qualquer serviço relativo ao procedimento da execução. 
8.2.8 Comunicar a Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de 
Santa Rita/PB, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que 
julgar necessário; 
8.2.9 Justificar, no caso de descumprimento do prazo citado no item anterior ou paralisação da execução 
do objeto, por escrito, em até 24 horas contadas da execução frustrada; 
8.2.10 Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, se verificar condições que possam prejudicar a 
prestação ou a iminência de fatos que possam interferir na perfeita execução deste contrato, bem como 
atraso ou paralisação do fornecimento apresentando razões justificadoras, as quais serão objeto de análise, 
que poderão ser ou não aceitas pelo Contratante; 
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8.2.11 Encontrar-se em dia com as obrigações fiscais, em conformidade com o previsto no procedimento 
licitatório; 
8.2.12 Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, além de todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste Pregão, durante toda a execução do contrato; 
8.2.13 Emitir a nota fiscal, constando na mesma a informação sobre os recursos utilizados para custeio deste 
contrato; 
8.2.14 Trazer ao setor de Empenho as Notas Fiscais acompanhadas das respectivas certidões de natureza 
fiscal; 
8.2.15 Se os produtos entregues forem recusados, a empresa será advertida para o cumprimento imediato 
de suas obrigações, lhe sendo concedido o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, efetivando a troca 
dos produtos ou apresentando defesa num prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicação da 
multa prevista neste Edital e demais medidas que se fizerem necessárias. 

 
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 

9.1 Contratante:    
9.1.1 São obrigações do Contratante: 

9.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

9.1.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.1.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

9.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.1.8  Cientificar o órgão de representação judicial da Secretaria Municipal de Administração e Gestão, para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.1.9 Explicitamente emitir decisão no prazo de 10 (dez) dias sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

9.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9.2 Contratada:   
 

9.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.2.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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9.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
9.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.2.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.2.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.2.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.2.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.2.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.2.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 
9.2.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
9.2.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
9.2.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

10.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

10.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

10.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Multa: 

1. Moratória de 5% (cinco por cento) ao dia até o limite de 30% (trinta por cento) relativos ao valor do 

contrato, em virtude do atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida; 

i. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

iii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iv.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IA

 N
E

U
M

A
 D

IA
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
an

ta
rit

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
E

3F
-9

00
7-

10
B

0-
40

D
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

E
3F

-9
00

7-
10

B
0-

40
D

0

Impresso por convidado em 26/07/2024 12:27. Validação: 723F.4764.67F3.B37A.B4FD.A897.B719.4A20. 
Edital da Licitação. Doc. 88195/24. Data: 26/07/2024 10:21. Responsável: Emerson F. A. Panta.

54

54



54 

 

 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IA

 N
E

U
M

A
 D

IA
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
an

ta
rit

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
E

3F
-9

00
7-

10
B

0-
40

D
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

E
3F

-9
00

7-
10

B
0-

40
D

0

Impresso por convidado em 26/07/2024 12:27. Validação: 723F.4764.67F3.B37A.B4FD.A897.B719.4A20. 
Edital da Licitação. Doc. 88195/24. Data: 26/07/2024 10:21. Responsável: Emerson F. A. Panta.

55

55



55 

 

 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  

 

4.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

  
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

 
14.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 
 

15.1 A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 
representante da Contratante, designamos para Gestor do presente contrato o(a) Sr(a). __________, portador(a) 
do CPF ___.___.___-__, com lotação fixada na Secretaria Municipal de __________do Município de Santa 
Rita/PB.  
15.2 O fiscal do Contrato, o(a) Sr(a). __________ portador(a) do CPF ___.___.___-__, com lotação na Secretária 
Municipal de __________do Município de Santa Rita – PB, formalmente designado, e comprovadamente 
habilitado para gerenciar o presente termo, será o responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos complementares. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rita, PB, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
 

Santa Rita - PB, __ de ________________ de 2024. 
 
 

 
TESTEMUNHAS 
  
_____________________________________ 
 
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
_____________________________________ 
 
PELO CONTRATADO 
 
_____________________________________  
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